
  
 
 

 __________________________ 
 

 

20 de março de 2012  

Câmara Municipal de Albufeira 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 20 DE MARÇO 2012 

Ao vigésimo dia do mês de março do ano dois mil e doze, nesta cidade de Albufeira, no 
edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária 
da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, senhor 
Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, senhor José 
Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, senhores, Marlene Martins Dias da Silva, 
David Martins, Carlos Sérgio Freire Quintino, José Manuel Bota Sequeira e Ana 
Filipa Simões Grade dos Santos Pífaro Dinis. ---------------------------------------------  
Secretariou a Diretora de Departamento Municipal do Departamento de Gestão e 
Finanças, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha. ----------------------------------------    
Declarada aberta a reunião pelo senhor Presidente, pelas quinze horas e dois minutos, 
deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela 
sequência nesta prevista, ou seja: ------------------------------------------------------------  
 

= ATA DA REUNIÃO ANTERIOR = 
Foi confirmada, por maioria, a aprovação da ata da reunião realizada no dia seis de 
março de dois mil e doze, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido 
dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue 
previamente aos senhores membros do Órgão Executivo. ----------------------------------  
Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor Vice-Presidente e os 
senhores Vereadores Marlene Silva, David Martins, Carlos Quintino, José 
Sequeira e Ana Pífaro, absteve-se o senhor Presidente que declarou fazê-lo por 
não ter participado na reunião em causa. -------------------------------------------------   

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA = 
Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário 
da Tesouraria do dia dezanove de março de dois mil e doze, eram das quantias de: -------  
Operações Orçamentais – quatro milhões, setecentos e vinte e nove mil, oitocentos e 
vinte e oito euros e onze cêntimos. ----------------------------------------------------------  
Operações não Orçamentais – oitocentos e oitenta e três mil, setecentos e oitenta e 
quatro euros e quarenta e nove cêntimos. ---------------------------------------------------  

= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES = 
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus 
membros, do teor:-----------------------------------------------------------------------------  
♦ Do Decreto-Lei n.º 55/2012, de doze de março, que fixa os valores dos fatores 

A – GENERALIDADES  



20 de março de 2012  

relativos à verba mínima por autarquia e ao coeficiente de ponderação por eleitor que 
integram a fórmula constante do número dois do artigo centésimo sexagésimo terceiro 
da Lei Orgânica número quatro, barra, dois mil, de vinte e quatro de agosto, para o 
cálculo da comparticipação do Estado nas despesas com o referendo local. ----------------  
♦ Da Portaria n.º 64/2012, de vinte de março, que fixa, para vigorar em dois mil e 
doze, o preço da habitação por metro quadrado de área útil e o preço de venda dos 
terrenos destinados a programas de habitação de custos controlados. --------------------  

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS 
DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS = 

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei 
número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a 
Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos 
Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de 
relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos 
respeitantes à presente reunião. -------------------------------------------------------------  
O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a 
finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, 
competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do 
diploma referido), se encontra delegada no senhor Presidente e subdelegada nos 
senhores Vereadores. -------------------------------------------------------------------------  

= INFORMAÇÕES – FÉRIAS = 
Subscrito pelo senhor Presidente foi apresentado um documento, datado de oito de 
março corrente, do seguinte teor: -----------------------------------------------------------   
“Informo a Exma. Câmara Municipal que me encontrarei em gozo de férias amanhã, dia 
9 de março”. -----------------------------------------------------------------------------------   

= INFORMAÇÕES - DESLOCAÇÃO AO CEMITÉRIO DA GUIA = 
O senhor Presidente informou que amanhã pelo meio-dia os membros do Executivo irão 
deslocar-se, a convite do senhor Presidente da Junta de Freguesia da Guia, ao 
Cemitério da Guia, convidando também o senhor Vereador David Martins a participar. ---  

= INFORMAÇÕES – PEDIDO DE INFORMAÇÕES = 
O senhor Vereador David Martins solicitou que lhe fosse facultada uma cópia da 
informação transmitida à Inspeção Geral de Finanças e que lhe fosse disponibilizada 
informação de todos os devedores de água ao município, à semelhança da informação 
que lhe foi facultada em agosto do ano transato. --------------------------------------------  
Referiu ainda que solicitou informação sobre o valor da dívida às Águas do Algarve na 
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última reunião de câmara. ---------------------------------------------------------------------  
O senhor Vice-Presidente respondeu que o valor da dívida à entidade em causa é de 
dezasseis milhões duzentos e trinta e um mil e quinhentos euros e trinta e nove 
cêntimos. --------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador David Martins perguntou ainda, se alguma vez, neste Executivo ou 
no passado, foi perdoada uma dívida a um hotel ou a algum consumidor? -------------------  
Explicou que constou, popularmente, que terá havido perdão de dívida a uma unidade 
hoteleira do concelho, e, do seu ponto de vista, quando há uma execução fiscal, perdões 
de dívida não são possíveis, disse que achava que tal situação não corresponderia à 
verdade, no entanto, solicitava confirmação. ------------------------------------------------  
O senhor Presidente respondeu que não houve perdão de dívidas a nenhuma unidade 
hoteleira, o que poderá ter havido foram planos de pagamentos. ---------------------------  
Para finalizar, o senhor Vereador David Martins, solicitou esclarecimentos 
relativamente à Lei dos Compromissos visto que, pelo que leu, não há um esclarecimento 
absoluto sobre as situações, sentindo-se incomodado particularmente por ter de tomar 
posição contrária nas deliberações porque, geralmente, por uma questão de 
solidariedade, nunca foi a sua posição arredar-se dos problemas e dizer “não” e votar 
contra, mas esta nova lei causa-lhe enormes dúvidas, porque parece tudo menos clara, 
tendo há quinze dias discutido sobre esta situação, e na altura tomou uma posição e a 
proposta foi retirada, porque entende que isto é uma situação que vai prejudicar 
gravemente aquilo que é a gestão diária, não podendo naturalmente assumir isso, porque 
discorda totalmente da forma como foi feita a Lei. Considera que é de uma 
irresponsabilidade, de todo o tamanho, da parte do Governo, que para além de criar um 
problema, agora continua a prolongá-lo, e, portanto, nessa circunstância não havendo 
decisão, aquilo que vai ser a sua posição nas votações que irá votar a seguir é que em 
tudo o que implicar despesa, embora muitas delas até já estejam esclarecidas, que 
apesar de a câmara municipal facultar os recursos humanos, isso não implicará horas 
extraordinárias, havendo aí, de facto, uma determinação que não há despesa por parte 
do município, que aí, naturalmente, votará favoravelmente a essas propostas. Às outras 
propostas, onde esteja implícita despesa, e em função desta miserável lei, tomará uma 
posição contra, porque não irá associar-se a esta posição, uma vez que está contra a lei.  
O senhor Presidente, relativamente a esta última questão, informou que se têm 
realizado muitas reuniões em procura de esclarecimentos, estando previsto sair um 
decreto-lei, onde, obviamente, grande parte das questões já foram vistas pelo Governo, 
de agilização e de facilitação e também de esclarecimentos desses pontos que têm sido 
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complicados, mas sabe-se que o decreto irá colocar o início de vigência, após a sua 
publicação, acabando por “limpar” algumas situações que, eventualmente, tenham 
acontecido, sob pena de as câmaras todas pararem, havendo municípios que, de uma 
forma geral, estão a ser mais restritivos e outros que têm gerido e têm resolvido as 
questões todas. --------------------------------------------------------------------------------  
Continuou dizendo que o município de Albufeira, por precaução, tem assumido aquilo que 
estava comprometido, havendo questões que não pode pôr em causa, procurando que as 
situações essenciais, nomeadamente, as escolas, as questões sociais, as questões de 
emergência, os transportes, sejam asseguradas. --------------------------------------------  
O senhor Vice-Presidente interveio para dizer que também tem assumido algumas 
situações e que concorda com o senhor Vereador David Martins, achando que esta lei é 
uma grande trapalhada. Prosseguiu dizendo que ainda esta manhã reuniu com as 
dirigentes da área financeira e que ficou estabelecido que no dia seguinte ter-se-á os 
fundos disponíveis apurados e ir-se-á fazer os cálculos de uma forma manual, sem 
haver a regulamentação da Lei, embora seja contra aquilo que pensa, pois considera que 
a Lei não é aplicável porque não está regulamentada, havendo municípios que entendem 
que sim e outros que entendem que não. -----------------------------------------------------  
Acrescentou ainda o senhor Vice-Presidente que está de acordo com a Lei, mas não da 
forma como ela está. --------------------------------------------------------------------------  
= TRANSPORTES – FUTEBOL CLUBE DE FERREIRAS E CLUBE DESPORTIVO E 

CULTURAL DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo 
despacho proferido pelo senhor Presidente, em quinze de março corrente, através do 
qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da 
Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de setembro, 
autorizou a disponibilização do transporte solicitado pelo Futebol Clube de Ferreiras, 
para deslocação a Messines, no dia dezassete, e a Tapada de São João – Lagos, no dia 
dezoito, ambos de março também corrente, para participação em várias atividades 
desportivas, e pelo Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, para deslocação a Lagoa, 
no dia dezoito também corrente, para participação no Torneio de Encerramento 
Juvenis Femininos dois mil e doze, e, conforme o disposto no número três do artigo 
sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara 
Municipal. --------------------------------------------------------------------------------------   
Foi deliberado, por maioria, ratificar o despacho do senhor Presidente. --------------   
Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor Presidente, o senhor Vice-
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Presidente e os senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José 
Sequeira e Ana Pífaro; votou contra o senhor Vereador David Martins dizendo que 
não está esclarecido, considerando que a nova Lei dos compromissos não está 
clarificada, pelo que o fundamento da falta de clarificação da lei será o motivo 
pelo qual também votará contra em todas as situações que envolvam despesa, nas 
deliberações dos pontos seguintes. ---------------------------------------------------------   
= TRANSPORTES – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO = 
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo 
despacho proferido pelo senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em 
dezasseis de março corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do 
número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, 
barra, noventa e nove, de dezoito de setembro, autorizou a alteração das datas do 
transporte já autorizado à Escola Secundária de Albufeira, do dia vinte e um para o dia 
vinte ambos de março, e do dia vinte para o dia vinte e um também de março, para 
deslocação ao Parque Mineiro do Lousal e Indústria Iberol, em Vila Franca de Xira, e, 
conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu 
aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal. -----------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Vice-Presidente. --  
= TRANSPORTES – ADSA – ASSOCIAÇÃO DE DADORES DE SANGUE E MEDULA 

ÓSSEA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo 
despacho proferido pelo senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em 
quinze de março corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número 
quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, 
noventa e nove, de dezoito de Setembro, mantem a disponibilização de transporte 
solicitado pela ADSA – Associação de Dadores de Sangue e Medula Óssea, na terceira 
sexta-feira de cada mês, durante o corrente ano, com início a dezasseis de março, 
também corrente, e altera o local das recolhas das dádivas mensais, do Laboratório de 
Saúde Pública Laura Ayres, em Faro, para o Hospital de Portimão, e, conforme o 
disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele 
despacho para ratificação pela Câmara. ------------------------------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Vice-Presidente. --    

= TRANSPORTES – INSTITUIÇÕES – PROPOSTA = 
Antes da discussão deste assunto, o senhor Vice-Presidente, com fundamento no 
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facto de fazer parte dos órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube, e invocando 
o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do 
Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento. --------   
Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do 
Procedimento Administrativo, o senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala. --------   
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito 
pelo senhor Presidente em quinze de março corrente, através do qual, invocando o 
previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número 
cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de setembro, propõe que a 
Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes 
entidades, para participação em diversas atividades, nos seguintes dias: ------------------   
• Fundação António Silva Leal, para deslocação a Ferreiras, nos dias dois e cinco de 
abril; -------------------------------------------------------------------------------------------   
• Infantário da Cooperativa “Os Piratas”, para deslocação a Faro, no dia vinte e oito, e 
à Guia, no dia trinta, todos de março; --------------------------------------------------------   
• Escola Secundária de Albufeira, para deslocação à Marina de Albufeira, no dia vinte 
e um de março; --------------------------------------------------------------------------------   
• Padernense Clube, para deslocação a Messines, no dia vinte e quatro, a Armação de 
Pêra, no dia trinta e um, todos de março, e a Parchal, no dia um de abril; ------------------   
• Futebol Clube de Ferreiras, para deslocação a Mexilhoeira Grande e Portimão, no 
dia vinte e quatro, a Almancil, no dia vinte e cinco, a Lagos, Olhão, Faro, Loulé e 
Estômbar, no dia trinta e um, todos de março, e a Faro, no dia um de abril; ---------------   
• Imortal Desportivo Clube, para deslocação a Lisboa, São Marcos da Serra, Lagos, 
Silves e Lagoa, no dia vinte e quatro, a Olhão e Lagoa, no dia vinte e cinco, a Vila Real 
de Santo António, Quarteira, Vila Real de Santo António e Faro, no dia trinta e um, 
todos de março, e a Loulé, no dia um de abril; -----------------------------------------------   
• Albufeira Futsal Clube, para deslocação a Pé-Cão – São Martinho do Bispo – Coimbra 
e Pedra Mourinha – Portimão, no dia vinte e quatro, a Parchal, no dia vinte e cinco, e a 
Olhão e Lagos, no dia trinta, todos de março; -----------------------------------------------   
• Imortal Basket Clube, para deslocação a São Brás de Alportel, no dia vinte e cinco 
de março; --------------------------------------------------------------------------------------  
• Associação Academia Alto da Colina, para deslocação a Loulé, no dia vinte e quatro, 
e a Lagos e Faro, no dia trinta e um, todos de março; ---------------------------------------   
• Guia Futebol Clube, para deslocação a Alvor e Almancil, no dia vinte e quatro, a 
Lagos, Quarteira e Odiáxere, no dia trinta e um, todos de março, e a São Brás de 
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Alportel, no dia um de abril; ------------------------------------------------------------------   
• Clube de Artes Marciais de Albufeira, para deslocação a Torres Novas, nos dias 
vinte e quatro e vinte e cinco de março, e a Cascais, no dia trinta também de março e 
retorno no dia dois de abril; ------------------------------------------------------------------   
• Bellavista Desportivo Clube, para deslocação a Quarteira, no dia trinta e um de 
março; -----------------------------------------------------------------------------------------   
• Atlético Clube de Albufeira, para deslocação à Marinha Grande, no dia vinte e 
quatro de março; ------------------------------------------------------------------------------   
• Clube Pesca e Náutica Desportiva - Albufeira, para deslocação à Praia da Manta 
Rota – Vila Real de Santo António, nos dias trinta e um de março e um de abril; ----------   
• Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, para deslocação a Lagoa, no dia vinte e 
cinco de março; --------------------------------------------------------------------------------   
• Clube Basquete de Albufeira, para deslocação a Ferragudo, no dia vinte e quatro de 
março. -----------------------------------------------------------------------------------------   
Foi deliberado, por maioria dos presentes, aprovar a proposta. ------------------------  
Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor Presidente e os senhores 
Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; votou 
contra o senhor Vereador David Martins que remeteu para a declaração de voto 
produzida no ponto seis ponto um da Ordem do Dia. -------------------------------------   
Não estava presente o senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à 
sala. -------------------------------------------------------------------------------------------   

= TRANSPORTES – CASA DO POVO DE SESIMBRA – PROPOSTA = 
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentada uma proposta subscrita 
pela senhora Vereadora Marlene Silva, em catorze de março corrente, através da qual, 
invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei 
número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de setembro, propõe 
que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Casa 
do Povo de Sesimbra, para deslocação ao Zoomarine, no âmbito de uma Colónia de 
Férias a decorrer no Centro Infantil “O Búzio”, no dia vinte e sete de março também 
corrente. --------------------------------------------------------------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS – FUNDAÇÃO INATEL – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo senhor Presidente, 
em dezasseis de março corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do 
número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, 
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barra, noventa e nove, de dezoito de setembro, determinou a prestação de apoio à 
Fundação Inatel na realização de uma atividade no âmbito das comemorações do Ano 
Europeu do Envelhecimento Ativo e da Solidariedade entre Gerações, no dia vinte de 
março também corrente, mediante a disponibilização de transporte e de meios humanos 
para acompanhar uma turma do Primeiro Ciclo entre a Escola EB1 de Sesmarias e a 
Fundação INATEL, bem como retorno, e, conforme o disposto no número três do artigo 
sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara 
Municipal. --------------------------------------------------------------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. --------   

= APOIOS – GAILIVRO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo senhor Vice-
Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em nove de março corrente, através do 
qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da 
Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de setembro, 
determinou alterar a data da prestação de apoio à Gailivro, na realização de uma ação 
de formação dirigida aos professores do Primeiro Ciclo, para o dia treze de março 
também corrente, mediante a disponibilização das instalações do auditório de Vale 
Pedras, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma 
lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal. ---------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Vice-Presidente. --   
= APOIOS – APEXA – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO 

ALGARVE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo senhor Vice-
Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em quinze de março corrente, através do 
qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da 
Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de setembro, 
determinou a prestação de apoio à APEXA - Associação de Apoio à Pessoa Excepcional 
do Algarve, na realização do V TIFAA – Torneio Internacional de Futebol e Atletismo 
Adaptado de Albufeira dois mil e doze, no dia dezassete de março também corrente, 
mediante a disponibilização das instalações do Estádio Municipal de Albufeira, quinze 
bolas de futebol, sessenta pinos de marcação baixos e vinte de marcação altos, catorze 
e seis balizas de futebol, três mesas e dez cadeiras, um placard com marcador, duas 
barraquinhas de madeira e fitas de identificação para a organização e participantes, 
equipamento de som do Estádio Municipal com instalação de microfone sem fios, a 
oferta de seis taças, transporte com motorista, nos dias dezasseis, dezanove e vinte e 
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um, todos de março corrente, durante o horário de expediente dos serviços, para a 
comitiva holandesa, e de um autocarro de cinquenta e um lugares para o transporte de 
atletas para o aeroporto de Faro, no dia dezanove de março, e a divulgação do Torneio 
nos meios de comunicação do município, e, conforme o disposto no número três do 
artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela 
Câmara Municipal. -----------------------------------------------------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Vice-Presidente. ---  
= APOIOS – INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL, IP – 

CENTRO DE EMPREGO DE LOULÉ – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -------   
“Pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP – Centro de Emprego de Loulé, 
foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a cedência da sala de 
reuniões, para a realização de uma sessão de informação, a ter lugar no próximo dia 26 
de Março de 2012, durante o período da manhã. --------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
1. Que a sessão de esclarecimento destina-se aos desempregados inscritos no Centro 

de Emprego e residentes em Albufeira, sobre as medidas ativas de emprego, 
designadamente estágios profissionais e apoio à contratação de desempregados no 
âmbito do estímulo 2012; ------------------------------------------------------------------  

2. Que o Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP – Centro de Emprego de 
Loulé, não dispõe de um espaço para a realização da sessão de esclarecimento, e que 
a sala de reuniões se encontra disponível na data solicitada; ----------------------------  

3. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 
de Setembro; ------------------------------------------------------------------------------  

Proponho que:----------------------------------------------------------------------------------  
A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, IP – Centro de Emprego de Loulé nos seguintes termos: ----------------------  
• Autorizar a utilização da Sala de Reuniões, para a realização da referida sessão de 

esclarecimento, na data e horários solicitados.” -----------------------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -------   
“Pela Escola Secundária de Albufeira foi, através do requerimento junto ao presente, 
solicitado apoio para a realização das atividades do Departamento de Educação Física e 
Desporto Escolar – 2011, nomeadamente no próximo dia 23 de Março – XV Festival de 
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Ginástica. --------------------------------------------------------------------------------------  
Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------  
1) O evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da lei 169/99 de 18 de 

Setembro; na redação dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à 
Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, 
no apoio à atividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, 
recreativa ou outra; -----------------------------------------------------------------------  

2) O evento é já uma referência para os ginastas/estudantes locais; ----------------------  
3) É também uma forma de promover e incentivar a utilização dos equipamentos 

desportivos bem como a prática desportiva junto da população estudantil do 
concelho. -----------------------------------------------------------------------------------  

Proponho que: ----------------------------------------------------------------------------------  
A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos: -----------  
• Cedência de 8 troféus ao abrigo do concurso para fornecimento contínuo de taças e 

medalhas em vigor; -------------------------------------------------------------------------  
• Empréstimo dos 7 rolos de praticáveis no dia 23 de Março; -----------------------------  
• Disponibilização de 300 cadeiras de plástico bem como de 2 módulos de estrados e 

respetivo transporte por funcionários da autarquia; -------------------------------------  
• Disponibilização de equipamento sonoro e respetivo apoio técnico por parte da 

DEEM; das 8h30 às 13h30, do próprio dia” -----------------------------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= APOIOS – ELSA PORTUGAL – EUROPEAN LAW STUDENT’S ASSOCIATION – 

PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a 
realização do Congresso Europeu de Estudantes de Direito, do seguinte teor: ------------   
“Através dos documentos anexos, vem a ELSA Portugal – European Law Student’s 
Association, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar entre 
os dias 25 de Março e 1 de Abril, em Albufeira. ---------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64 da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à 
Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, 
no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa 
ou outra; ------------------------------------------------------------------------------------   

2) Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento cultural na região, 
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assumindo também um papel fundamental na dinamização turística e no fomento da 
atividade económica; -----------------------------------------------------------------------  

3) Que o referido evento contará com a presença de 400 participantes oriundos de 42 
países, o que contribui em grande escala para a promoção do nome e da imagem de 
Albufeira a nível internacional; -----------------------------------------------------------  

4) O evento realiza-se na época baixa do turismo do concelho, contribuindo para a 
manutenção das actividades económicas e combatendo a sazonalidade; ----------------  

5) Que o pedido de cedência do Auditório Municipal deu entrada na Câmara Municipal 
em data anterior à entrada em vigor do Regulamento de Utilização do Auditório 
Municipal de Albufeira. --------------------------------------------------------------------  

Proponho que:----------------------------------------------------------------------------------  
A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a ELSA Portugal – European Law 
Student’s Association nos seguintes termos: ------------------------------------------------  
• Pela conveniência de que exista equidade de tratamento para todos os pedidos que 

deram entrada na Câmara Municipal de Albufeira, em data anterior à entrada em 
vigor do Regulamento de Utilização do Auditório Municipal, cedência, a título 
gratuito, do Auditório Municipal no dia 29 de Março (montagens), entre as 10h e as 
17h e no dia 30 de Março (Conferência) entre as 14h e as 17h; -------------------------  

• Cedência de 2 telas e 2 projetores; ------------------------------------------------------  
• Disponibilização de viaturas para transporte dos participantes no evento, durante os 

dias úteis e em horário de expediente (conforme mapa anexo).” ------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JUÍZES DE BASQUETEBOL – 
PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a 
realização da Festa do Basquetebol, do seguinte teor:--------------------------------------   
“Através dos documentos anexos, vem a Associação Nacional de Juízes de Basquetebol, 
solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar em Albufeira, 
inserido na Festa do Basquetebol 2012. ------------------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64 da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à 
Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, 
no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa 
ou outra; -----------------------------------------------------------------------------------   
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2) Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento desportivo na região, 
assumindo também um papel fundamental na dinamização turística e no fomento da 
actividade económica; ---------------------------------------------------------------------  

3) Que o referido evento contará com a presença de 111 participantes de diversas 
regiões de Portugal, o que contribui para a promoção do nome e da imagem de 
Albufeira a nível nacional; -----------------------------------------------------------------  

4) O evento realiza-se na época baixa do turismo do concelho, contribuindo para a 
manutenção das actividades económicas e combatendo a sazonalidade. ----------------   

Proponho que: ----------------------------------------------------------------------------------  
A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Nacional de Juízes de 
Basquetebol nos seguintes termos: -----------------------------------------------------------  
• Oferta de 111 mochilas com material promocional (bloco de anotações; 

esferográficas, mapas da cidade e porta-chaves em cabedal).” -------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS - ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DO MINHO – 
PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -------   
“Através do documento anexo, vem a Associação Académica da Universidade do Minho, 
solicitar apoio para a realização do evento “Gata na Praia”, a ter lugar nos próximos 
dias 31 a 4 de Abril em Albufeira. ------------------------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64 da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro; na redação dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à 
Câmara Municipal a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar 
pelos meios adequados, no apoio à atividade municipal, de natureza social, cultural, 
desportiva, recreativa ou outra; ----------------------------------------------------------  

2) O evento se vem realizando com regularidade nos últimos anos no Algarve, 
contribuindo para o panorama cultural e turístico da Região;----------------------------  

3) O evento em causa contribui para a promoção do nome e imagem de Albufeira; -------  
4) O evento se realiza na época baixa do turismo, contribuindo para a manutenção das 

atividades económicas e combatendo a sazonalidade. ------------------------------------  
Proponho que: ----------------------------------------------------------------------------------  
A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos: -----------  
• Isenção do pagamento da taxa referente à emissão da Licença Especial de Ruído, 

nos termos do disposto da alínea a) do n.º 4 e do n.º 5, ambos do artigo 5º do 
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Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município de Albufeira, de acordo com 
a informação dos serviços, conforme consta na distribuição n.º 15863/2012 ----------  

• Material desportivo de apoio ao evento: 6 Balizas Insufláveis de Futebol; 2 Redes 
para 2 campos de voleibol e futevólei; 1 Tenda; 1 Mesa; 4 Cadeiras”--------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= APOIOS - LUEL – ARTE EM MOVIMENTO - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 

DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -------   
“Através do documento anexo, vem a Associação LUEL – “Arte em Movimento” - 
solicitar apoio para a “Mostra da Primavera”, que terá lugar no dia 24 de Março de 
2012 no parque de estacionamento do tribunal de Albufeira. -------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64 da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro; na redação dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à 
Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, 
atividades municipais, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; --   

2) O evento se realiza na época baixa do turismo concelhio, contribuindo para a 
manutenção das atividades económicas e combatendo a sazonalidade. ------------------  

Proponho que:----------------------------------------------------------------------------------  
• Disponibilização de 10 mesas afetas à Divisão de Turismo e de Desenvolvimento 

Económico; ---------------------------------------------------------------------------------  
• Montagem de 1 barraquinha pela Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais; -----  
• Disponibilização de meios humanos e técnicos para apoio à realização do evento, 

desde que não implique o recurso a trabalho extraordinário.” ---------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS - LUEL – ARTE EM MOVIMENTO - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 
DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -------   
“A Associação LUEL- Arte em Movimento, através do documento anexo solicitou à 
Câmara Municipal a disponibilização do Espaço Multiusos de Albufeira, para realização 
do evento “Estágio de Danças de Salão”, a ter lugar no Espaço Multiusos de Albufeira,  
Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------  
1) A LUEL é uma Associação Cultural, Desportiva e Social, sem fins lucrativos, com 

sede no Concelho de Albufeira e tem por objetivo possibilitar a prática desportiva 
(na vertente de dança, ginástica, entre outros) aos vários Jovens residentes no 
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Concelho de Albufeira; --------------------------------------------------------------------  
2) A LUEL pretende proporcionar aos seus Atletas um estágio de danças de salão, com 

um professor profissional nesta modalidade; ---------------------------------------------   
3) Esta será uma oportunidade para os Atletas desenvolverem as suas capacidades na 

área da dança; ------------------------------------------------------------------------------   
4) Esta é uma actividade interna da Associação e não está aberta ao público em geral; --  
5) Este estágio não terá fins lucrativos; -----------------------------------------------------  
6) O apoio se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a 
competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios 
adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, 
desportiva, recreativa ou outra; ----------------------------------------------------------  

Proponho que: ----------------------------------------------------------------------------------  
A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação LUEL – Arte em Movimento 
no seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------  
• Disponibilização do EMA nos dias 24 e 25 de Março, para realização do estágio; ------  
• Isenção total de pagamento pela utilização do espaço, nos dias 24 e 25 de Março, 

nos termos do artigo 9º do Regulamento de Utilização do Espaço Multiusos de 
Albufeira, que refere que o requerimento fundamentado do interessado, pode a 
Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do 
pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o 
evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população; ----  

• Disponibilização de meios técnicos e humanos, necessários à realização do evento.” ---  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS – GUIA FUTEBOL CLUBE – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a 
realização da Prova do Folar, do seguinte teor: ----------------------------------------------   
“Através do documento anexo, vem o Guia Futebol Clube, solicitar apoio para o evento 
em epígrafe a ter lugar no próximo dia 8 de Abril, no Polidesportivo da Guia. -------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64 da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro; na redação dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à 
Câmara Municipal a competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios 
adequados, atividades municipais, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa 
ou outra; ------------------------------------------------------------------------------------  
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2) O evento se vem realizando com regularidade nos últimos anos, contribuindo para o 
panorama cultural e turístico do Concelho e em especial da Freguesia da Guia; --------  

3) O evento se realiza na época baixa do turismo concelhio, contribuindo para a 
manutenção das atividades económicas e combatendo a sazonalidade. ------------------  

Proponho que:----------------------------------------------------------------------------------  
A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos: -----------  
• Montagem de 3 (três) barraquinhas, no local do evento, pelos serviços da Autarquia 

(DPGU – DEEM); ---------------------------------------------------------------------------  
• Montagem de 20 (vinte) estrados, no local do evento, pelos serviços da Autarquia 

(DTDE); ------------------------------------------------------------------------------------  
• Disponibilização de energia elétrica para eletrificação das barraquinhas, iluminação 

do palco e realização dos espetáculos, pelos serviços da Autarquia (DPGU-DEEM), 
mediante os seguintes pressupostos: -----------------------------------------------------   

a) O Guia Futebol Clube terá de assegurar o termo de responsabilidade de execução e 
funcionamento/exploração, acompanhado do relatório emitido por um técnico 
credenciado pela Direção Geral de Energia e Geologia;  ---------------------------------  

b) Proceder à entrega dos documentos mencionados para a contratação do 
fornecimento de energia elétrica pelos serviços de eletricidade da Divisão de 
Equipamentos e Edifícios Municipais com 15 (quinze) dias de antecedência do evento; 

c) Pagamento de energia elétrica consumida durante o evento, à EDP Serviço Universal, 
S.A., ao abrigo do contrato efetuado pela DPGU-DEEM – Serviços de Eletricidade, 
para fornecimento de energia elétrica para contratos eventuais durante o ano 2012 
(conforme informação dos serviços na distribuição nº 4786 do SGD). ------------------  

∗ Ficha de compromisso, com referência de cabimento em anexo com a presente 
proposta. -----------------------------------------------------------------------------------  

• Disponibilização de meios técnicos e humanos para a realização do evento, desde que 
não implique o recurso a trabalho extraordinário.” --------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= APOIOS – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com 
a realização de uma Assembleia – Geral desta instituição, do seguinte teor: --------------   
“Através do requerimento anexo ao presente vem a Santa Casa da Misericórdia de 
Albufeira, solicitar apoio para a realização do evento acima identificado, através da 
cedência do salão nobre. ----------------------------------------------------------------------  
Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------  
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1 – O Salão Nobre dos Paços do Concelho se encontra disponível na data e horas 
solicitados; ------------------------------------------------------------------------------------   
2 - A situação em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 
18 de Setembro, na redação dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro; ------------------  
Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------   
Que a Exma. Câmara delibere ceder o Salão Nobre dos Paços do Concelho no próximo 
dia 23 de Março a partir das 20:00 horas para o fim solicitado.” --------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= APOIOS – BRAHMA KUMARIS – ACADEMIA PARA UM MUNDO MELHOR – 

PROPOSTA = 
Subscrita pela senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“A Brahma Kumaris – Academia para um Mundo Melhor vem, através de documento que 
se anexa, solicitar o apoio desta CMA no sentido de que se viabilize a realização de um 
Ciclo de Cursos, a decorrer entre abril e junho de 2012, entre as 16H30 e as 18H30, a 
saber: ------------------------------------------------------------------------------------------  
• 14 de abril – Curso “Pensamento Positivo”; ------------------------------------------------  
• 12 de maio - Curso “Meditação Raja Yoga”; -----------------------------------------------  
• 09 de junho - Curso “como lidar com o stress”; ------------------------------------------  
Para o efeito, solicita à CMA: -----------------------------------------------------------------  
- A cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal Lídia Jorge bem como os meios 
audiovisuais do espaço; ------------------------------------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
a) Que a Biblioteca Municipal de Albufeira constitui um equipamento cultural público, 

disponibilizando-se deste modo acolher variadas temáticas sobre o conhecimento 
geral; ---------------------------------------------------------------------------------------  

b) Que a Sala Polivalente se encontra disponível nas datas e horários acima 
assinalados, entre os meses de Abril a junho de 2012; ----------------------------------  

c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à 
Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as 
actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, 
recreativa ou outra; -----------------------------------------------------------------------  

d) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal; -----------------------------  
 ----------------------------------------- PROPONHO -----------------------------------------  
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Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Brahma Kumaris na realização de 
um Ciclo de Cursos, através da cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal 
Lídia Jorge, nos dias 14 de abril, 12 de maio e 09 de junho do corrente ano, no horário 
compreendido entre as 16H30 e as 18H30.” -------------------------------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= APOIOS – CENTRO DE RECRUTAMENTO DE FARO – EXÉRCITO PORTUGUÊS – 

PROPOSTA = 
Subscrita pela senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“Vem o Centro de Recrutamento de Faro – Exército Português - Ministério da Defesa 
Nacional – através do e-mail anexo, solicitar apoio a esta Câmara Municipal para a 
realização de duas palestras dirigidas a desempregados inscritos nos Centros de 
Emprego, através da cedência de uma sala/ auditório no dia 3 de Abril do corrente ano, 
no horário compreendido das 9H00 às 12H00, bem como, de computador portátil, 
datashow e tela de projeção. -----------------------------------------------------------------   
Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------  
a) Existe disponibilidade de utilização da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal Lídia 

Jorge, na data e horas solicitadas; -------------------------------------------------------  
b) Estão disponíveis os meios audiovisuais necessários à realização da actividade; -------  
c) A realização desta atividade não envolve o pagamento de horas extraordinárias; -----   
d) A alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 

alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à 
Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as 
actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, 
recreativa ou outra; -----------------------------------------------------------------------  

e) A situação em causa se enquadra nesta previsão legal. ----------------------------------  
 --------------------------------------- PROPONHO -------------------------------------------  
Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar Centro de Recrutamento de Faro – 
Exército Português - Ministério da Defesa Nacional – na realização de duas palestras, 
através da conceção dos apoios solicitados.” ------------------------------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“Vem a Escola Secundária de Albufeira, através do documento que se anexa, solicitar o 
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apoio a esta Câmara Municipal, no sentido de que se viabilize a realização de um teatro 
para a infância, dirigido ao público escolar de 1º Ciclo de Ensino, no âmbito das 
disciplinas de Expressão Corporal, Dramática, Musical e Plástica, no dia 17de abril do 
corrente ano, das 14H00 às 15H00. ----------------------------------------------------------  
Para o efeito, solicita à CMA: -----------------------------------------------------------------  
- A cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal Lídia Jorge bem como os meios 
audiovisuais do espaço; ------------------------------------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
a) Que a Biblioteca Municipal de Albufeira constitui um equipamento cultural público, e 

que a referida iniciativa visa assinalar as comemorações do 23 de abril, bem como 
promover a Leitura e o Livro junto do público escolar; -----------------------------------  

b) Que a Sala Polivalente se encontra disponível nas datas e horários acima 
assinalados; --------------------------------------------------------------------------------  

c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de janeiro, confere competência à 
Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as agendas 
de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; --  

d) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal; -----------------------------  
 --------------------------------------- PROPONHO -------------------------------------------  
Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Escola Secundária de Albufeira 
através da cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal Lídia Jorge, para a 
realização de um teatro para a infância no dia 17 de abril de 2012, das 14H00 às 
15H00.” ----------------------------------------------------------------------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= APOIOS – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE 

– PROPOSTA = 
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“Através do documento anexo, vem a Nuclegarve, solicitar apoio para a realização da 
21ª Gala de Acordeão da Nuclegarve, a ter lugar no próximo dia 25 de Março no 
pavilhão da Nuclegarve. -----------------------------------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64 da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro; na redação dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à 
Câmara Municipal a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar 
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pelos meios adequados, no apoio à atividade municipal, de natureza social, cultural, 
desportiva, recreativa ou outra; ----------------------------------------------------------  

2) Trata-se de uma Instituição Particular de Solidariedade Social, que tem por 
objetivo principal a realização de atividades de cariz social de apoio a crianças, 
jovens, família e proteção de cidadãos na velhice; ---------------------------------------    

3) O evento se vem realizando com regularidade nos últimos anos, contribuindo para o 
panorama cultural e turístico do concelho; -----------------------------------------------  

4) O evento se realiza na época baixa do turismo concelhio, contribuindo para a 
manutenção das atividades económicas e combatendo a sazonalidade. ------------------  

Proponho que:----------------------------------------------------------------------------------  
A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos: -----------  
• Empréstimo de 7 biombos e de 200 cadeiras de plástico afetas à DTDE; --------------  
• Disponibilização de 5 microfones, 5 tripés e respetivos cabos de ligação. O referido 

material deverá ser levantado no armazém afeto aos serviços de eletricidade no dia 
23 de Março entre as 8h00 e as 16h00 e devolvido no dia 26 de Março durante o 
mesmo horário; ----------------------------------------------------------------------------  

• Disponibilização de meios humanos e técnicos para apoio à realização do evento, 
desde que não implique o recurso a trabalho extraordinário.” ---------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= APOIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE PADERNE – PROPOSTA = 

Subscrita pela senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia de Paderne, solicitar apoio 
para a VII Mostra do Folar em Paderne a ter lugar nos próximos dias 31 de Março e 1 
de Abril. ---------------------------------------------------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64 da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro; na redação dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à 
Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, 
atividades municipais, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; 

2) O evento se vem realizando com regularidade nos últimos anos, contribuindo para o 
panorama cultural e turístico do concelho; -----------------------------------------------  

3) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento cultural da Região, 
assumindo também, pela sua visibilidade e impacto mediático, um papel fundamental 
na dinamização turística e no fomento à atividade económica, em particular da 
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Freguesia em questão. ---------------------------------------------------------------------  
Proponho que: ----------------------------------------------------------------------------------  
A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos: -----------  
• Montagem de palco com cobertura; -------------------------------------------------------  
• Disponibilização de 8 stand`s;  ------------------------------------------------------------  
• Disponibilização de energia elétrica para eletrificação dos stand`s, iluminação e 

sonorização do recinto bem como para a realização dos espetáculos pelos serviços 
da Autarquia, mediante os seguintes pressupostos: --------------------------------------   

a) A Junta de Freguesia terá de assegurar os termos de responsabilidade de 
funcionamento/exploração, acompanhado da ficha eletrotécnica referente às 
instalações elétricas patentes no local, emitido por um técnico credenciado pela 
Direção Geral de Energia e Geologia; -----------------------------------------------------  

b) Proceder à entrega dos documentos mencionados para a contratação do 
fornecimento de energia elétrica pelos serviços de eletricidade da Divisão de 
Equipamentos e Edifícios Municipais. -----------------------------------------------------  

• Pagamento de energia elétrica consumida durante o evento à EDP Serviço Universal, 
S.A. ao abrigo do contrato efetuado pela DPGU-DEEM – serviços de eletricidade 
para o fornecimento de energia elétrica para contratos eventuais durante o ano de 
2012, conforme a informação dos serviços na distribuição n.º SGDCMA/2012/4786. 
Em anexo na presente proposta adiciona-se ficha de compromisso com a referência 
do cabimento. ------------------------------------------------------------------------------  

• Divulgação do evento no site da Autarquia; -----------------------------------------------  
• Disponibilização de 2 estruturas para afixação de faixas para divulgação do evento 

de 26 de Março a 2 de Abril; --------------------------------------------------------------  
• Disponibilização de meios humanos e técnicos para apoio à realização do evento, 

desde que não implique o recurso a trabalho extraordinário.” ---------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= APOIOS – CLUBE DE ARTESÃS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  
1. Os concessionários têm vindo a informar que as vendas no Mercado Municipal de 

Caliços têm vindo a decrescer; ------------------------------------------------------------  
2. O Clube de Artesãs de Albufeira vem requerer autorização para a realização de 

Mercadinhos de Artesanato, à semelhança do que aconteceu no ano transato; ---------  
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3. A prova das suas qualidades artísticas tem sido comprovada através da participação 
do Grupo em eventos organizados pelo Município de Albufeira, como por exemplo no 
Festival Al-buhera; ------------------------------------------------------------------------  

4. A participação das artesãs irá contribuir para promover o comércio local e dar novo 
ânimo ao Mercado Municipal; --------------------------------------------------------------  

5. O evento realizar-se-á todas as semanas, aos domingos, com horário das 9h00 às 
13h00, no espaço interior do Mercado dos Caliços; --------------------------------------  

6. As licenças inerentes ao evento deverão ficar isentas, tendo em atenção que se 
destina à promoção do local; --------------------------------------------------------------  

7. A montagem das bancas e todo o material necessário para a realização do evento 
ficará a cargo das artesãs; ----------------------------------------------------------------  

8. As bancas deverão ter 1 m2 de medida e deverão apresentar bom estado de 
conservação e limpeza; --------------------------------------------------------------------  

9. Que a alínea b) do nº 4 do art. 64º da lei nº 169/99, de 18 de setembro, na redação 
dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de janeiro, confere competência à Câmara Municipal 
para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de 
interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa e outra; ------  

10. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal. -----------------------------  
 --------------------------------------- PROPONHO -------------------------------------------  
Que a Digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a realização dos Mercadinhos de 
Artesanato no Mercado dos Caliços e isentar as artesãs dos custos inerentes às 
licenças previstas no regulamento de Taxas e Outas Receitas do Município de 
Albufeira.” -------------------------------------------------------------------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= PROTOCOLOS – GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DOS OLHOS DE ÁGUA – 

PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -------   
“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------   
1 – Em 23 de Novembro de 2010 foi assinado entre este Município e o Grupo 
Desportivo e Recreativo dos Olhos de Água um protocolo de colaboração que tem como 
objeto a cedência do uso e fruição do espaço localizado no pavilhão desportivo dos 
Olhos de Água com características de bar, incluindo os anexos (WC’s, copas, vestiários 
e arrecadações) com cerca de 126.9 m2 e uma outra zona de Gabinetes com 22.35m2, 
para que neles sejam instaladas duas salas de apoio às atividades desportivas e um bar 
de apoio ao pavilhão; --------------------------------------------------------------------------  
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2 – Até à presente data o Grupo Desportivo e Recreativo dos Olhos de Água não deu 
início ao uso do espaço que lhe foi cedido, não instalando, conforme lhe competia nos 
termos da cláusula 2ª do referido Protocolo, nas referidas instalações o necessário 
equipamento para início das atividades; ------------------------------------------------------  
3 – A cláusula 3ª do referido Protocolo de Colaboração, cuja cópia se anexa à presente, 
estipula que “O uso e a fruição das instalações são conferidos, única e exclusivamente, 
para a concretização dos fins mencionados nas cláusulas antecedentes, pelo que a não 
observância, pelo Segundo Outorgante, do disposto no presente Protocolo, determina a 
sua imediata caducidade e a consequente restituição daquelas ao Primeiro.” --------------  
4 – Este Município tem como objetivo a rentabilidade dos espaços desta natureza, 
designadamente através da dinamização social, cultural e desportiva de forma a 
motivar as atividades desportivas; -----------------------------------------------------------  
5 – O Protocolo em causa foi outorgado ao abrigo do art.º 67º da Lei 169/99 de 18 de 
Setembro, na redação dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que estabelece que a 
Câmara Municipal tem competência para celebrar protocolo de colaboração com 
instituições públicas, particulares e cooperativas, que desenvolvam a sua atividade na 
área do município, em termos que protejam cabalmente os direitos e deveres de cada 
uma das partes e o uso, pela comunidade local, dos equipamentos; -------------------------  
6 – As finalidades descritas no considerando antecedente se não acham levadas a cabo 
pelo segundo outorgante do protocolo; -------------------------------------------------------  
7 – Detém assim o Municipio um espaço que pode ser utilizado para promover a 
dinamização social e desportiva; --------------------------------------------------------------   
Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  
Que a Exma. Câmara Municipal delibere manifestar a intenção da restituição do uso e 
fruição dos espaços em causa, por força do disposto na Cláusula 3ª do Protocolo de 
Colaboração e dos considerandos acima referidos, concedendo ao Grupo Desportivo e 
Recreativo dos Olhos de Água, para cumprimento do estabelecido nos art.ºs 8º, 100º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, o prazo de dez dias para, 
querendo, se pronunciar, por escrito, sobre o assunto.” -------------------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= PROTOCOLOS – ASSOCIAÇÃO SSVP – SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

- PORTUGAL – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -------   
“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  
1. A SSVP-P é uma Associação de âmbito nacional que prossegue fins não lucrativos; ----  
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2. A SSVP-P inclui no seu objeto social a totalidade dos fins de natureza social, 
familiar, educativa e comunitária, previstos na lei para as Instituições de Utilidade 
Pública; -------------------------------------------------------------------------------------  

3. Para a realização dos seus objetivos a SSVP-P propõe-se criar e manter atividades 
organizadas em Obras Especiais de Apostolado e de Assistência Social, 
nomeadamente Infantários, Creches, Lares e Centros de Dia, Centros de Apoio 
Domiciliário, Roupeiros, Cantinas, Casas de Trabalho, Centros de Formação e 
Centros de Promoção de Voluntariado; ---------------------------------------------------  

4. Resulta da conjugação da alínea b) do n.º 4 do artigo 64º e do artigo 67º ambos da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redação que lhe foi dada pela Lei N.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro a possibilidade de o Município celebrar protocolos com 
instituições que desenvolvam as suas atividades de interesse municipal, de natureza 
social, cultural, desportiva recreativa ou outra, na área do município em termos que 
protejam cabalmente os direitos e deveres de cada uma das partes e o uso pela 
comunidade local dos equipamentos; ------------------------------------------------------  

5. A Sociedade de S. Vicente de Paulo requereu, em documento que se anexa ao 
presente, ao Município de Albufeira, a cedência das antigas instalações da 
Delegação do Ministério da Agricultura, sito em Ferreiras, Albufeira, para que 
possa desenvolver as suas atividades; ----------------------------------------------------  

6. O Município de Albufeira é dono e legitimo possuidor do prédio urbano, designado 
por Lote 70, sito em Vale Serves, freguesia de Ferreiras, Concelho de Albufeira, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o número 
14190/20070605; -------------------------------------------------------------------------  

Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  
Que a Digníssima Câmara Municipal delibere, aprovar a celebração do Protocolo de 
Colaboração entre o Município de Albufeira e a Associação S. Vicente de Paulo - 
Portugal, que se anexa à presente e que dela faz parte integrante.” -----------------------  
Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo de colaboração nela 
referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia 
arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o 
protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos. ------------------------------   
= PROTOCOLOS – ASMAL – ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE MENTAL DO ALGARVE – 

ESTÁGIO – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -   



20 de março de 2012  

“A ASMAL – Associação de Saúde Mental do Algarve vem solicitar a formalização de 
um protocolo entre aquela Associação e o Município de Albufeira, para realização de um 
estágio, em contexto de trabalho, por um período de seis meses, com interrupção no 
mês de agosto, de 02 de abril a 31 de outubro de 2012. ------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
1. Que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para 
apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse 
municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; ----------------  

2. Que o protocolo em apreço se destina a realização de um estágio curricular, em 
contexto de trabalho, de um formando daquela Associação, Nuno Ricardo 
Sacramento Lopes, que frequenta o curso profissional de Operador de Jardinagem, 
de nível básico (6.º ano); -------------------------------------------------------------------  

3. Que o presente protocolo tem por objetivo estabelecer, entre as duas entidades, as 
atividades a desenvolver pelo formando, durante o estágio. A formação prática 
destina-se a testar e desenvolver as capacidades do formando/estagiário na 
referida área, facultando-lhe o contato com as diferentes tarefas, tendo como 
objetivo final a integração em posto de trabalho;----------------------------------------  

4. Que a situação se enquadra nesta previsão legal. ----------------------------------------  
Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------  
Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a celebração do protocolo entre a 
ASMAL e o Município de Albufeira, nos termos da minuta do protocolo que se anexa.” ---  
Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referido, documento 
que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de 
documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o 
protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos. ------------------------------   

= PROTOCOLOS – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:  
“Através do requerimento anexo à presente vem a Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Albufeira, solicitar a esta Câmara Municipal uma 
comparticipação financeira para o corrente ano. --------------------------------------------   
Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------  
• Entre os objetivos deste executivo assinala-se a concessão de apoio, pelos meios 
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adequados, a organismos e instituições que desenvolvem atividades de interesse 
municipal, de natureza social, cultural, desportiva e recreativa, conforme disposto 
na alínea b) do n.º 4 do artº 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redação dada 
pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro; ----------------------------------------------------  

• A Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira é uma Associação 
Humanitária, sem fins lucrativos, que prossegue uma missão social no Município de 
Albufeira; ----------------------------------------------------------------------------------  

• Reconhece o Município de Albufeira a importância social dos serviços prestados pela 
aludida Associação junto de todos os munícipes, designadamente, no combate a 
incêndios, proteção civil, socorrismo e transporte de doentes e, ainda, nos socorros 
a náufragos e falésias; --------------------------------------------------------------------  

• Com vista a regular as relações existentes entre o Município e a Associação 
mencionada, tendente à continuação da prestação do apoio social a todos os 
munícipes do Concelho, foi outorgado entre aqueles, em 17 de Março de 2006, 
Protocolo de Colaboração que teve um aditamento assinado em 9 de Dezembro 
último, conforme cópias anexas à presente; ----------------------------------------------  

• Consta do Protocolo que o mesmo, na sua cláusula terceira, estipula que “este 
protocolo poderá ser renovado, sucessivamente, por igual período de tempo (um ano) 
desde que nenhuma das partes o denuncie; e até à presente data tal não ocorreu; ----   

• No aditamento ao protocolo acima referido, ficou estipulado, ao abrigo da cláusula 
quarta, que o Município de Albufeira, no âmbito do presente Protocolo, obriga-se a 
colaborar na realização dos objetivos da Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Albufeira, nomeadamente através da atribuição, de acordo com a 
rubrica de transferências correntes do orçamento municipal, uma comparticipação 
financeira, valor este que será revisto, anualmente, por deliberação camarária, nos 
termos legais; ------------------------------------------------------------------------------  

• Que a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, deu a 
conhecer a grave situação financeira em que se encontra, resultante do decréscimo 
das receitas dos serviços prestados, do aumento generalizado e gradual das 
despesas; -----------------------------------------------------------------------------------  

• Que a manter-se esta situação financeira, está efetivamente comprometida a 
concretização dos objetivos da Associação; ----------------------------------------------  

• Que pela referida Associação nos foi solicitada uma comparticipação financeira de 
44.000,00 euros/mês; ---------------------------------------------------------------------  

• Que face à atual conjuntura económica e financeira do Município, não é possível 
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atribuir a totalidade da verba requerida; -------------------------------------------------  
Propõe-se que: ---------------------------------------------------------------------------------   
A Exma. Câmara Municipal delibere atribuir à “Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Albufeira”, ao abrigo do protocolo de colaboração acima referido, para o 
ano de 2012 o valor total de 176.000.00 euros, (cento e setenta e seis mil euros), 
efetuando-se o pagamento daquela verba em quatro prestações mensais de igual valor.”  
Esta proposta encontrava-se instruída com uma informação subscrita pela Chefe da 
Divisão Financeira que se dá por integralmente transcrita e da qual fica cópia arquivada 
na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. ----------------------------------  
Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta. -----------------------------------------  
Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor Presidente, o senhor Vice-
Presidente e os senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José 
Sequeira e Ana Pífaro; votou contra o senhor Vereador David Martins que remeteu 
para a declaração de voto produzida no ponto seis ponto um da Ordem do Dia. -----   

= PROTOCOLOS – AMB3E – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE GESTÃO DE 
RESÍDUOS – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor Vereador José sequeira foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  
1. Pela AMB3E – Associação Portuguesa de Gestão de Resíduos, associação de direito 

civil, sem fins lucrativos e cujo fim associativo é a gestão de resíduos, 
nomeadamente, Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrónicos e/ou Resíduos de 
segmentos de Pilhas e Acumuladores, foi apresentado um projeto piloto denominado 
“Ponto Eletrão Outdoor”, visando a colocação de equipamento para deposição, em 
profundidade, de resíduos elétricos e eletrónicos, na área deste município; -----------  

2. O projeto em referência não consubstancia quaisquer encargos para o município, 
mereceu parecer favorável dos serviços do DISU e traduz-se na celebração de um 
protocolo, cuja minuta consta em anexo; -------------------------------------------------  

3. As preocupações em defesa do meio ambiente são cada vez mais prementes na 
sociedade de consumo atual, constituindo obrigação dos municípios assegurar a 
defesa intransigente do bem estar dos seus munícipes; ---------------------------------  

4. O protocolo em referência vem trazer benefícios para os munícipes de Albufeira. ----  
 --------------------------------------- PROPONHO -------------------------------------------  
Que a Digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a minuta do Protocolo de Ação de 
Ponto Eletrão Outdoor, a celebrar entre este Município e a AMB3E – Associação 
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Portuguesa de Gestão de Resíduos, anexo à presente, e que dela faz parte integrante, 
nos termos da alínea a), b) do nº 4 do art. 64 Lei n.º 169/99, de 18/09, na redação 
conferida pela Lei n.º 5 A/2002, de 11/01.” -------------------------------------------------  
Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referido, documento 
que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de 
documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o 
protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos. ------------------------------   
= REGULAMENTOS – REGULAMENTO DE VENDA AMBULANTE DO MUNICÍPIO 

DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  
1. O Projeto de Regulamento de Venda Ambulante do Município de Albufeira foi, em 

cumprimento do art. 118º do Código do Procedimento Administrativo, publicado na 
II Série do Diário da República N.º 12 de 17 de janeiro de 2012; ----------------------  

2. O prazo de 30 dias para que os interessados dirigissem, por escrito, as suas 
sugestões de alteração, terminou no dia 29 de fevereiro de 2012; ---------------------  

3. Das entidades a quem foi enviado oficio, a solicitar sugestões, obviamente se as 
houvesse, a maioria referiu não ter qualquer sugestão ou comentário a apresentar, 
apenas a DECO – Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor, delegação 
regional do Algarve, emitiu parecer que foi tido em atenção e do qual resultaram 
alterações ao Projeto de Regulamento submetido a discussão, nomeadamente com o 
aditamento da alínea h) do artigo 8º; -----------------------------------------------------  

4. Que compete à Assembleia Municipal, em matéria regulamentar e de organização e 
funcionamento, aprovar regulamentos do município com eficácia externa, sob 
proposta da Câmara Municipal, ex vi do disposto nos artº.s 53.º n.º 2, alínea a) e 64.º 
n.º 6, alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18/09, na redação conferida pela Lei n.º 5 
A/2002, de 11/01; -------------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------ PROPONHO ----------------------------------------  
Que a Digníssima Câmara Municipal delibere aprovar o Regulamento de Venda 
Ambulante do Município de Albufeira, anexo à presente proposta e da qual faz parte 
integrante, e que nos termos do art. 53.º, n.º 2, alínea a) da Lei n.º 169/99, de 19 de 
Setembro, remeta à Assembleia Municipal.” -------------------------------------------------  
Esta proposta fazia-se acompanhar do referido Regulamento, documento que se dá por 
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integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de documentos 
respeitantes à presente reunião. -------------------------------------------------------------   
Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta. -----------------------------------------  
Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor Presidente, o senhor Vice-
Presidente e os senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José 
Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o senhor Vereador David Martins. ----------------   

= ESTATUTO DO DIREITO DE OPOSIÇÃO – RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO – 
ANO 2011 = 

Subscrito pelo senhor Presidente foi apresentado o Relatório de Avaliação – Ano de 
dois mil e onze, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma 
cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. ----------------   
Foi deliberado, por unanimidade, concordar com o teor do Relatório, fazendo-o 
seu a Câmara Municipal. ---------------------------------------------------------------------  
= TÁXIS - CRIAÇÃO DE DUAS NOVAS PRAÇAS DE TÁXI NA FREGUESIA DA 

GUIA – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Vereador Carlos Quintino foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  
1) A Freguesia da Guia, na povoação dispõe de um elevado aglomerado populacional e na 
zona dos Salgados dispõe de várias unidades hoteleiras; -----------------------------------  
2) As praças de táxi existentes na freguesia da Guia se localizam, uma na Estrada da 
Galé, dois lugares e outra no Algarve Shopping, 4 lugares; ----------------------------------  
3) Tem havido inúmeros pedidos da população em geral, para que se dote a zona central 
da povoação e a zona dos Salgados de praças de táxis; -------------------------------------  
4) A Junta de Freguesia da Guia efetuou essa mesma solicitação; -------------------------  
5) Dispõe o art. 12º. N.º 4 do Regulamento do Transporte Público de Aluguer em 
Veículos Ligeiros de Passageiros do Município de Albufeira que “os contingentes e os 
seus reajustamentos serão acompanhados da consequente alteração do número e 
distribuição dos locais de estacionamento a efectuar pela Câmara Municipal e serão 
comunicados ao IMTT, Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P., 
aquando da sua fixação”; ----------------------------------------------------------------------  
Propõe-se: -------------------------------------------------------------------------------------  
a) Efetuar a criação de duas novas praças de táxis, com 2 lugares de estacionamento 
cada, na Rua da Boca da Alagoa, Salgados, planta de localização que se anexa (anexo I), 
e na Rua Nossa Senhora da Guia, planta de localização que se anexa (anexo II) na 
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Freguesia da Guia;-----------------------------------------------------------------------------  
b) Que na sequência da criação destas praças, de modo a manter o atual contingente, 
sejam alterados os números de lugares de estacionamento reservados a táxis nas 
seguintes praças (passando estas a dispor de menos 1 lugar que actualmente): -----------  
 – Praça de táxis sito na Alameda da Orada, conforme anexo III, passará a dispor de 3 
lugares de estacionamento; -------------------------------------------------------------------  
– Praça de táxis sito na Estrada da Galé, conforme anexo IV, passará a dispor de 2 
lugares de estacionamento; -------------------------------------------------------------------  
– Praça de táxis sito na Estrada da Açoteias (junto ao Hotel Sheraton), conforme 
anexo V, passará a dispor de 2 lugares de estacionamento; --------------------------------  
c) Que na sequência da deliberação da câmara municipal de 6 de Março de 2012, tendo 
sido concedida em cumprimento de sentença judicial, mais uma licença de transporte 
em táxi, a n.º 105, se crie mais um lugar de estacionamento reservado a táxis no 
concelho;---------------------------------------------------------------------------------------   
d) Determinar que se dê conhecimento da alteração do número e da consequente nova 
distribuição dos locais de estacionamento dos veículos ligeiros de passageiros de 
aluguer (táxis) da área do Município de Albufeira, à competente Direcção-Geral de 
Transportes Terrestres e Fluviais, em cumprimento do disposto no art. 12.º nº 4 do 
Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros.” ----  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
 

= QUIOSQUES - CONCURSO PÚBLICO PARA A ADJUDICAÇÃO DA 
EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DE UM ESTABELECIMENTO/LOJA PARA 

COMERCIALIZAÇÃO DE BILHETES, SITO EM ALBUFEIRA - DEVOLUÇÃO DE 
DEPÓSITOS = 

Subscrita pela Chefe da Divisão de Contratação Pública e Gestão Patrimonial foi 
apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma 
cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em 
conclusão refere o seguinte: -----------------------------------------------------------------   
“Tendo em conta a deliberação desta Câmara Municipal, tomada em reunião de 06 de 
Março de 2012, que determinou a anulação do concurso nos termos do teor do Parecer 
Jurídico, datado de 13 de Janeiro de 2012 e da proposta apresentada pelo Senhor 
Vereador desta Câmara Municipal, José Manuel Boa Sequeira, documentos que se 
juntam à presente informação. ---------------------------------------------------------------  
Cumpre-me informar que não se justifica a manutenção dos depósitos provisórios 
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apresentados pelos concorrentes, pelo que sugiro a liberação dos ditos depósitos, o que 
se remete à apreciação da digníssima Câmara Municipal de Albufeira.” --------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos 
termos da mesma, mandar proceder à devolução das importâncias nos precisos 
termos sugeridos. ----------------------------------------------------------------------------   

= QUIOSQUES – CONCURSO PÚBLICO PARA A ADJUDICAÇÃO DA 
EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DE UM ESTABELECIMENTO/LOJA PARA 

COMERCIALIZAÇÃO DE BILHETES, SITO EM ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DAS 
PEÇAS DO PROCESSO E ABERTURA DE CONCURSO – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Contratação Pública 
e Gestão Patrimonial, foi apresentada uma informação do seguinte teor: ------------------   
“Na sequência da deliberação tomada pela Câmara Municipal de Albufeira em reunião de 
06 de Março de 2012 e das instruções dadas pelo Senhor Vereador José Manuel Bota 
Sequeira, elaboraram estes serviços novas peças do procedimento (caderno de 
encargos, programa de concurso e anúncio) com vista à abertura do respectivo 
concurso público para a ocupação do espaço referenciado em assunto. --------------------  
Cumpre-me informar que o presente processo foi elaborado em condições idênticas aos 
anteriores, mantendo-se a base de licitação do concurso aberto, por deliberação da 
Câmara Municipal de Albufeira de 17 de Maio de 2011, para o efeito, no valor de € 
200,00 (duzentos euros) ----------------------------------------------------------------------  
Face ao exposto, submete-se à consideração da digníssima Câmara Municipal a 
aprovação do programa de concurso, do caderno de encargos e do anúncio com vista à 
abertura do concurso público para adjudicação da exploração temporária de um 
estabelecimento/loja para comercialização de bilhetes, sito em Albufeira.” --------------   
O processo encontrava-se instruído com o programa de concurso o caderno de encargos 
e o anúncio respectivo, documentos dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de 
documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as peças do processo e, nos termos da 
informação, abrir concurso com vista à exploração temporária do quiosque, 
fixando-se o valor base de licitação indicado na mesma. --------------------------------   
 
 

= REGULAMENTOS - PROJETO DE REGULAMENTO DOS PROGRAMAS DE 
OCUPAÇÃO DOS TEMPOS LIVRES DOS JOVENS, DESENVOLVIDOS PELA 

DIVISÃO DOS ASSUNTOS SOCIAIS, SAÚDE E JUVENTUDE, NO ÂMBITO DO 

C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL E 
CULTURAL 
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SERVIÇO DE JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 
Subscrita pela senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“Considerando: --------------------------------------------------------------------------------  
1. Que a Ocupação dos Tempos Livres, com atividades sociais, culturais, desportivas e 

educacionais, como assumem relevância especial na formação e no desenvolvimento 
físico, intelectual e social dos jovens, tem sido desde sempre uma preocupação 
deste Município; ---------------------------------------------------------------------------  

2. Que foi com o intuito de se estabelecer uma melhor prossecução da prestação 
pública dos serviços municipais, sobretudo na oferta de programas desenvolvidos no 
âmbito da Juventude e de modo a que se verifique uma correta utilização e 
funcionamento desses programas que importa criar um conjunto de regras e 
princípios de organização destinado ao funcionamento dos programas de Ocupação 
de Tempos Livres dos jovens, desenvolvidos na Divisão de Ação Social, Saúde e 
Juventude no âmbito do Serviço da Juventude deste Município; -----------------------  

3. Compete à Assembleia Municipal, em matéria regulamentar e de organização e 
funcionamento, aprovar regulamentos do município com eficácia externa, sob 
proposta da Câmara Municipal, ex vi do disposto nos artº.s 53.º n.º 2, alínea a) e 64.º 
n.º 6, alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18/09, na redação conferida pela Lei n.º 5 
A/2002, de 11/01; -------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------- PROPONHO -------------------------------------------  
Que a Digníssima Câmara Municipal delibere aprovar o presente Regulamento das 
Atividades de Ocupação dos Tempos Livres dos Jovens, desenvolvidas pela Divisão de 
Ação Social, Saúde e Juventude através do Serviço da Juventude, bem como promova a 
realização da respetiva apreciação pública, para recolha de sugestões, nos termos do 
art. 118.º do Código do Procedimento Administrativo.” --------------------------------------  
Esta proposta fazia-se acompanhar do referido Projeto de Regulamento, documento 
que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de 
documentos respeitantes à presente reunião. -----------------------------------------------   
Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta. -----------------------------------------   
Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor Presidente, o senhor Vice-
Presidente e os senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José 
Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o senhor Vereador David Martins. ----------------   

= HABITAÇÃO – COMISSÃO DE HABITAÇÃO – INFORMAÇÃO = 
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, Saúde e 
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Juventude, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e 
da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente 
reunião, e que conclui referindo: -------------------------------------------------------------   
“Face ao anteriormente exposto, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal delibere 
os seguintes pontos: ---------------------------------------------------------------------------  
1. A não atribuição de habitação social municipal, conforme proposta da Comissão de 

Habitação, aos 14 agregados familiares, referidos na alínea A) da presente 
informação;---------------------------------------------------------------------------------  

2. A atribuição dos três fogos de habitação municipal, conforme mencionado na alínea 
B) da presente informação, aos agregados familiares de Mariana Isabel Lourencinho 
Trindade Sobral, Ana Paula Andrade e Leocádia Valente Fernandes nos termos da 
proposta da Comissão de Habitação; ------------------------------------------------------   

3. A atribuição dos três fogos em regime de renda apoiada (Decreto-Lei n.º 166/93, 
de 7 de Maio) e a aprovação da respectiva minuta do contrato de arrendamento, 
sugerida pelos serviços jurídicos, que junto se anexa; -----------------------------------  

4. Aprovar a renda apoiada mensal inicial de 140,00 €, 20,00 € e 4,85 € referente aos 
agregados familiares de Mariana Isabel Lourencinho Trindade Sobral, Ana Paula 
Andrade e Leocádia Valente Fernandes respectivamente; -------------------------------  

5. Prescindir do pagamento do valor do primeiro mês de renda (mês referente ao das 
assinaturas dos contratos de arrendamento), devendo os arrendatários pagar nesse 
mês apenas o valor da renda correspondente ao mês seguinte, de forma a manter um 
tratamento de igualdade para com todos os agregados familiares realojados em 
habitação municipal.” -----------------------------------------------------------------------  

Esta informação fazia-se acompanhar das minutas dos contratos de arrendamento nela 
referidos, documentos que se dão por integralmente transcritos e dos quais ficam 
cópias arquivadas na pasta de documentos referentes à presente reunião. ----------------   
Foi deliberado, por maioria, considerando as razões invocadas e o teor da 
informação dos serviços e nos termos desta: ---------------------------------------------   
a) não atribuir habitação social municipal, conforme proposta da Comissão de 
Habitação, aos catorze agregados familiares sugeridos; --------------------------------   
b) atribuir os três fogos de habitação social municipal, conforme proposto, aos 
agregados familiares de Mariana Isabel Lourencinho Trindade Sobral, Ana Paula 
Andrade e Leocádia Valente Fernandes, nos termos da proposta da Comissão de 
Habitação; ------------------------------------------------------------------------------------   
c) atribuir os três fogos em regime de renda apoiada (Decreto-Lei número cento e 
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sessenta e seis, barra, noventa e três, de sete de maio), e aprovar a minuta do 
contrato de arrendamento sugerida pelos serviços jurídicos; ---------------------------   
d) aprovar a renda apoiada mensal inicial de cento e quarenta euros, vinte euros e 
quatro euros e oitenta e cinco cêntimos referente aos agregados familiares de 
Mariana Isabel Lourencinho Trindade Sobral, Ana Paula Andrade e Leocádia 
Valente Fernandes, respetivamente; -------------------------------------------------------   
e) prescindir do pagamento do valor do primeiro mês de renda (mês referente ao 
das assinaturas dos contratos de arrendamento), devendo os arrendatários pagar 
nesse mês apenas o valor da renda correspondente ao mês seguinte.------------------   
Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor Presidente, o senhor Vice-
Presidente e os senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José 
Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o senhor Vereador David Martins. ----------------   
= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – INDEFERIMENTO DA CANDIDATURA DE 

ANA MARGARIDA MARTINS CONCEIÇÃO LUÍS – INFORMAÇÃO = 
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, Saúde e 
Juventude, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e 
da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente 
reunião, e que conclui referindo: -------------------------------------------------------------   
“Face ao exposto, e porque de acordo sugere-se que a Ex.ª Câmara delibere: -------------  
• manifestar a intenção de indeferir a presente candidatura ao subsídio ao 

arrendamento por não cumprir as condições estabelecidas no RASA nomeadamente: -  
a) na alínea c) do nº 1 do artº 5 reforçada pela alínea e) do nº 2 do artº 6 , onde se 

define que a instrução dos pedidos deve incluir “Declaração emitida pela Repartição 
de Finanças comprovativa dos bens imóveis, propriedade dos membros do agregado 
familiar respectivo”  e , neste caso, um dos membros é proprietário -------------------   

b) na alínea a) do nº 1 do artº 9 “A tipologia do fogo arrendado ser adequado ao 
respectivo agregado”. Relembro que algumas candidaturas cuja tipologia não é 
adequada foram objecto de parecer favorável, contudo, neste caso o T1 não só não 
se adequa ao agregado familiar (4 pessoas para um T1) como existe uma clara 
sobreocupação do fogo, designadamente pela necessidade de dividir a sala para 
improvisar um quarto (da criança) e de ocupar a restante área da mesma sala com a 
cama onde dormem os pais da candidata.” ------------------------------------------------   

Foi deliberado, por unanimidade, considerando as razões invocadas e o teor da 
informação manifestar a intenção de indeferir a candidatura número duzentos e 
noventa e cinco de Ana Margarida Martins Conceição Luís. -----------------------------   
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Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo, é concedido à candidata o prazo de dez 
dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto. ----------------   
= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – INDEFERIMENTO DA CANDIDATURA DE 

MARIA TERESA VIANA – INFORMAÇÃO = 
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, Saúde e 
Juventude, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e 
da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente 
reunião, e que conclui referindo: -------------------------------------------------------------   
“Assim, sugere-se que, conforme proposta da Comissão de Habitação, a Exª Câmara 
delibere: ---------------------------------------------------------------------------------------  
• A intenção de indeferir o pedido de subsídio ao arrendamento uma vez que a 

Candidatura Nº 284 – Mª Teresa Viana, não cumpre o estabelecido na alínea c) do nº 
1 do artº 5 do Regulamento de Atribuição de Subsídio ao Arrendamento.” -------------  

Foi deliberado, por unanimidade, considerando as razões invocadas e o teor da 
informação manifestar a intenção de indeferir a candidatura número duzentos e 
oitenta e quatro de Maria Teresa Viana. --------------------------------------------------   
Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo, é concedido à candidata o prazo de dez 
dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto. ----------------   

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – CESSAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE 
SUBSÍDIO A FERNANDO JORGE MARTINS ZARCO HORTA – INFORMAÇÃO = 

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ação Social, Saúde e 
Juventude, foi apresentada uma informação do seguinte teor: -----------------------------   
“Em 03 de janeiro de 2012, a digníssima Câmara Municipal deliberou, considerando as 
razões invocadas e o teor da informação, manifestar a intenção de cancelar a 
atribuição do subsídio de arrendamento ao agregado familiar do beneficiário Fernando 
Jorge Martins Zarcos Horta, com efeitos à data de início do mês de Dezembro último. --  
Para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código 
do Procedimento Administrativo, foi concedido ao beneficiário o prazo de dez dias, 
para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto. ----------------------------   
Tendo decorrido o prazo concedido e não tendo o beneficiário se pronunciado, sugere-
se que a digníssima Câmara Municipal delibere cessar a atribuição do subsídio de 
arrendamento ao agregado familiar do beneficiário Fernando Jorge Martins Zarcos 
Horta, com efeitos à data do início do mês de Dezembro de 2011.” ------------------------  
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Foi deliberado, por unanimidade, considerando as razões invocadas e o teor da 
informação, cessar a atribuição do subsídio de arrendamento ao agregado familiar 
do beneficiário Fernando Jorge Martins Zarco Horta, com efeitos à data do início 
do mês de dezembro de dois mil e onze. --------------------------------------------------   

= LIVROS – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:  
“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  
1. A Escola Secundária de Albufeira é uma das escolas participantes nas “Olimpíadas 

da Oratória”; -------------------------------------------------------------------------------  
2. Os alunos participantes, desta escola, irão deslocar-se a Torres Novas no âmbito 

das olimpíadas com os respetivos professores acompanhantes (Prof. António Reis, 
Prof. Fernanda Lamy e Prof. Rute Martins) e como tal gostaria de levar algumas 
ofertas como é da praxe; ------------------------------------------------------------------  

3. O Município de Albufeira, Pelouro de Educação, possui em stock livros editados no 
âmbito dos vários projetos; ---------------------------------------------------------------  

4. As edições foram produzidas com recurso à comunidade educativa; --------------------  
5. De acordo a alínea b) do nº 4, do artigo 64º Competências, da Lei 5-A de 2002, que 

estabelece as competências da câmara municipal no âmbito do apoio a atividades de 
interesse municipal, compete à Câmara: --------------------------------------------------  

b) Apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de interesse 
municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; -------------------  
6. Será oportuno ser deliberado aprovar a cedência de livros. -----------------------------  
Proponho que:----------------------------------------------------------------------------------  
Relativamente à proposta de cedência de livros: --------------------------------------------  
O Município de Albufeira delibere aprovar a presente proposta mediante a entrega de 
23 exemplares conforme Quadro-1. ----------------------------------------------------------  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUADRO - 1 
 

Livros Educação 
Nome Nº de exemplares 

Receitas de Peixe 2 
Curas Esquecidas 2 
Job 2 
Titulares do Liberalismo Algarve 1 
Pomar de Pó e de Mar 2 
Do sonho à realidade 2 
A Mulher de Neruda 2 
A resistência dos materiais 3 
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Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
= LIVROS – LIGA DOS AMIGOS DO CENTRO HOSPITALAR COVA DA BEIRA – 

PROPOSTA = 
Subscrita pela senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“A Liga dos Amigos do Centro Hospitalar Cova da Beira, vem através de ofício em 
anexo, solicitar à Câmara Municipal a oferta de exemplares de obras, para incrementar 
a Biblioteca do Utente. -----------------------------------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
a) Que o pedido é feito por um grupo de voluntariado do Centro Hospitalar Cova da 

Beira, cujo objectivo é equipar a Biblioteca do Utente por forma a proporcionar 
conforto aos pacientes;--------------------------------------------------------------------  

b) Que as publicações constituem uma excelente forma de divulgação da História e do 
Património Local e Regional, incidindo sobre ainda sobre autores do concelho, 
contribuindo assim para a divulgação e valorização do mesmo; --------------------------  

c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à 
Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as 
actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, 
recreativa ou outra; -----------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------- PROPONHO -------------------------------------------  
Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar das publicações 
abaixo indicadas à Liga dos Amigos do Centro Hospitalar Cova da Beira: ------------------  
- Bibliografia do Concelho de Albufeira; -----------------------------------------------------  
- Património Histórico monumental - Paderne; -----------------------------------------------  
- Roteiros Históricos Monumentais da Cidade de Albufeira; --------------------------------  
- A Carta de Foral da Vila de Albufeira e seu termo; ---------------------------------------  
- Paróquia de Nossa Senhora da Esperança – Paderne; --------------------------------------  
- Monografia de Paderne; ---------------------------------------------------------------------  
- Mulher da Terra; ----------------------------------------------------------------------------  
- Pomar de pó e de mar; -----------------------------------------------------------------------  

A Sebenta 1 
Entre nós e as palavras 2 
Antologia 2 
Visita na prisão 2 

                                                                                                                     Total: 23 
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- Do sonho à realidade.” -----------------------------------------------------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= LIVROS – CENTRO DE DIA DO ROSSIO – ALBUFEIRA – PROPOSTA = 
Subscrita pela senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   
“O Centro de Dia do Rossio – Albufeira, vem através de ofício em anexo, solicitar à 
Câmara Municipal a oferta de exemplares de obras, para enriquecer a Biblioteca do 
utente daquele Centro. ------------------------------------------------------------------------  
Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------  
a) Que o pedido é feito pelo Centro de Dia do Rossio – Albufeira, cujo objectivo é 

enriquecer a Biblioteca do utente; --------------------------------------------------------  
b) Que as publicações constituem uma excelente forma de divulgação da História e do 

Património Local e Regional, incidindo sobre ainda sobre autores do concelho, 
contribuindo assim para a divulgação e valorização do mesmo; --------------------------  

c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à 
Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as 
actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, 
recreativa ou outra; -----------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------- PROPONHO -------------------------------------------  
Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar das publicações 
abaixo indicadas ao Centro de Dia do Rossio – Albufeira: -----------------------------------  
-Albufeira - da Idade Média ao Antigo Regime; ---------------------------------------------  
- Breve História de Albufeira (4ª ed.); ------------------------------------------------------  
- Albufeira - Imagens do passado; -----------------------------------------------------------  
- Foral Manuelino de Albufeira 1504; --------------------------------------------------------  
- Um olhar sobre o Museu Barrocal.” ---------------------------------------------------------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   

= CANDIDATURAS “TWINET E IES” AO ENPI CBC MED – EUROPEAN 
NEIGHBORHOOD AND PARNERSHIP INSTRUMENT – CROS-BORDER 
COOPERATION IN MEDITERRANEAN SEA BASIN PROGRAMME –  

INFORMAÇÃO = 
Foi apresentada uma informação, com origem na Divisão de Turismo e Desenvolvimento 
Económico, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada 
na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o 
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seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------   
“Face ao exposto, sugiro que seja dado conhecimento à digníssima Câmara Municipal, a 
formalização das candidaturas supra mencionadas.” ----------------------------------------  
Foi tomado conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
 
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DA 

PAVIMENTAÇÃO DO EIXO VIÁRIO – TROÇO DA ROTUNDA DOS GOLFINHOS 
AO CRUZAMENTO DO LIDL” – RECEPÇÃO DEFINITIVA = 

Relativamente a esta empreitada, executada pelo Consórcio Construções Marques e 
Guedes, Limitada / Eduardo Pinto Viegas, foi apresentado o auto de recepção 
definitiva, datado de oito de março corrente, pelo qual se constata que todos os 
trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão 
porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente. --------------   
Foi deliberado, por unanimidade, homologar o auto de recepção definitiva. -----------   
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “SISTEMA DE DRENAGEM DE SÃO 

RAFAEL” – RECEPÇÃO PROVISÓRIA = 
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Hidralgar – Equipamentos 
Electromecânicos, S.A., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de 
dezassete de fevereiro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se 
encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é 
considerada em condições de ser recebida provisoriamente. -------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, homologar o auto de recepção provisória. ----------   
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “SISTEMAS DE INTERCEPÇÃO DE 
PADERNE – INTERCEPTOR DE PADERNE NASCENTE – 2.ª FASE” – CONTA 

FINAL = 
Relacionada com esta empreitada foi apresentada a respectiva conta final, que se dá 
por integralmente transcrita, ficando uma cópia arquivada na pasta de documentos 
respeitantes à presente reunião, constatando-se que o valor final da mesma foi de 
setecentos e trinta e dois mil, trezentos e vinte e seis euros e setenta cêntimos, 
acrescido do IVA. -----------------------------------------------------------------------------   
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a conta final da obra.------------------------   

= CEMITÉRIOS MUNICIPAIS - COLOCAÇÃO DE PORTA DE VIDRO NUM 
OSSÁRIO DO CEMITÉRIO NOVO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 

Subscrita pelo senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------   

D – DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURAS E SERVIÇOS URBANOS 
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“Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------  
1. O requerimento apresentado pela Sra. Laura Maria da Silva Martins, a solicitar 

autorização para a colocação de uma porta de vidro no ossário nº 239 no Cemitério 
Novo de Albufeira; ------------------------------------------------------------------------  

2. O ossário em causa encontra-se alugado por um período de um ano conforme 
distribuição/2011/44993 (em anexo); ----------------------------------------------------  

3. O regulamento de Cemitérios do Município de Albufeira não prevê a situação objeto 
de requerimento. Assim sendo, por se tratar de uma omissão, e nos termos do artigo 
87º do aludido diploma regulamentar, deverá ser a digníssima Câmara Municipal a 
deliberar a aceitar o solicitado; -----------------------------------------------------------  

4. Por se tratar de um ossário alugado, as benfeitorias realizadas no mesmo 
reverterão a favor do Município de Albufeira, no termo do contrato de aluguer. ------  

 ----------------------------------------- PROPONHO ------------------------------------------  
Que a Digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a colocação da porta de vidro no 
ossário nº 239 no Cemitério Novo de Albufeira, sendo que a benfeitoria realizada irá 
reverter a favor do Município de Albufeira, no termo do contrato de aluguer.” -----------  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. -----------------------------------   
 

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES = 
Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, 
relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo 
Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística e segundo o critério deste, que 
foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na 
pasta de documentos respeitante à presente reunião. --------------------------------------  
As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas 
elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento. --------------------  
♦ Requerimento(s) n.º(s): 19682 de 15-04-2009 --------------------------------------------  
Processo n.º: 520/2000 -----------------------------------------------------------------------  
Requerente: Tavagueira Parque – Investimentos Imobiliários, SA -------------------------  
Local da Obra: Álamos, freguesia da Guia ---------------------------------------------------  
Assunto: Vistoria com vista à recepção definitiva das obras de urbanização --------------  
Foi, por unanimidade, indeferido tendo em conta a informação técnica de catorze 
de fevereiro de dois mil e onze e com os fundamentos da deliberação de vinte e 
quatro de novembro de dois mil e nove. ---------------------------------------------------  
♦ Requerimento(s) n.º(s): 2226 de 18-01-2012 ----------------------------------------------  

E – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 



20 de março de 2012  

Processo n.º: 85/2003 ------------------------------------------------------------------------  
Requerente: Sociedade de Construções José Coutinho, SA ---------------------------------  
Local da Obra: Brejos, freguesia de Albufeira ----------------------------------------------  
Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das infra-estruturas e a redução de 
mais 15% da garantia bancária ----------------------------------------------------------------  
Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria I.U. número um, 
barra, dois mil e doze, determinar a recepção provisória das obras de urbanização 
e autorizar a redução do valor da caução nos termos referidos no mesmo auto. -----  
♦ Requerimento(s) n.º(s): 8174 de 02-03-2012 ----------------------------------------------  
Processo n.º: 4/1987 --------------------------------------------------------------------------  
Requerente: Manuel Amaro Freire Marreiros Figueira --------------------------------------  
Local da Obra: Estrada de Vale Pedras, Edifício Montechoro lotes 220, 221, 222 
freguesia de Albufeira ------------------------------------------------------------------------  
Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade ---------------------  
Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número nove, barra, 
dois mil e doze e determinar a notificação da administração do condomínio para 
proceder conforme proposto na conclusão do referido auto. ----------------------------  
♦ Requerimento(s) n.º(s): 33075 de 07-10-2011 ---------------------------------------------  
Processo n.º: lotº 676/1979 de Francisco Rodrigues Neto ---------------------------------  
Requerente: Olímpio Francisco Gregório Martins -------------------------------------------  
Local da Obra: Canais, freguesia de Ferreiras -----------------------------------------------  
Assunto: Pedido de vistoria com vista à recepção definitiva das obras de urbanização ---  
Foi, por unanimidade, indeferido tendo em conta a informação de nove de março 
de dois mil e doze e com os fundamentos constantes na deliberação camarária 
datada de três de janeiro de dois mil e doze. --------------------------------------------  
♦ Requerimento(s) n.º(s): 36952 de 09-11-2011; 37370 de 11-11-2011 e 8131 de 02-05-
2012 -------------------------------------------------------------------------------------------  
Processo n.º: Lotº 504 ------------------------------------------------------------------------  
Requerente: Malpique Imobiliária – Investimentos Imobiliários, SA -----------------------  
Local da Obra: Cerro de Malpique, freguesia de Albufeira ---------------------------------  
Assunto: Licença – Alteração de loteamento – alvará nº 1/2011 ----------------------------  
Foi, por unanimidade, deferido tendo em conta o parecer técnico de dezanove de 
março de dois mil e doze. -------------------------------------------------------------------  
♦ Requerimento(s) n.º(s): 8230 de 05-03-2012 ---------------------------------------------  
Processo n.º: Lotº 269 ------------------------------------------------------------------------  
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Requerente: United Investiments (Portugal) Empreendimentos Turísticos, SA -----------  
Local da Obra: Pinhal do Concelho, freguesia de Olhos de Água ----------------------------  
Assunto: Redução da caução referente às obras de urbanização - alvará de loteamento 
4/96 - Garantia bancária nº 125-02-064-2921 ----------------------------------------------   
Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número três, barra, 
dois mil e doze e autorizar a redução da caução existente em setenta por cento 
do seu valor, devendo ficar retido a favor do Município o valor de trezentos e 
noventa e sete mil, cento e noventa e um euros e trinta cêntimos. --------------------  
O senhor Vereador David Martins solicitou o uso da palavra para solicitar 
informação, na sequência da audição do público de há quinze dias e da recepção da 
munícipe Marina Poupa no dia de hoje, relativamente à questão da publicidade da 
Residencial Luís. ------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Presidente respondeu que esse processo encontra-se no Ministério 
Público e na ASAE e que ao longo destes últimos anos a residencial já foi 
encerrada e novamente aberta e a Câmara, neste momento, fez o que havia a ser 
feito. ------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador José Sequeira informou ainda que a publicidade já foi retirada 
à exceção da que está na fachada do edifício. -------------------------------------------  
O senhor Vereador David Martins solicitou ainda informação acerca do acordo 
laboral relativamente à questão da jornada contínua. -----------------------------------  
A senhora Vereadora Ana Pífaro respondeu que o assunto está na Secretaria de 
Estado da Administração Pública para serem assinados pelo Secretário de Estado. -  

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES = 
Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o senhor 
Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na 
apreciação e deliberação sobre os dois assuntos a seguir descritos, pelas razões que 
explicitou e que se prendem com as datas previstas para produção de efeitos das 
deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo. -----------  
Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo 
terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de 
dezoito de Setembro, reconhecer a urgência. --------------------------------------------  
= TRANSPORTES – CPCJ – COMISSÃO DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS 

DE ALBUFEIRA – PROPOSTA = 
Antes da discussão deste assunto, a senhora Vereadora Marlene Silva, com 
fundamento no facto de ser Presidente da Comissão de Proteção de Crianças e 
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Jovens de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo 
quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a 
respectiva situação de impedimento. -------------------------------------------------------   
Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do 
Procedimento Administrativo, a senhora Vereadora ausentou-se da sala. -------------   
Foi apresentado um documento subscrito pelo senhor Presidente, em vinte de março 
corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo 
sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de 
dezoito de setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do 
transporte solicitado pela CPCJ – Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de 
Albufeira para deslocação da utente Inês Filipe Correia Teixeira e seus progenitores, a 
Lisboa, nos dias vinte e três de março também corrente e onze de abril próximo, a fim 
de se sujeitar a consultas de pedopsiquiatria. -----------------------------------------------   
Foi deliberado, por maioria dos presentes, aprovar a proposta. ------------------------  
Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor Presidente, o senhor Vice-
Presidente e os senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; 
votou contra o senhor Vereador David Martins que remeteu para a declaração de 
voto produzida no ponto seis ponto um da Ordem do Dia. -------------------------------  
Não estava presente a senhora Vereadora Marlene Silva, que a seguir à votação 
regressou à sala. -----------------------------------------------------------------------------  

= APOIOS – FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE BASQUETEBOL – PROPOSTA = 
Subscrita pelo senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: -------  
“A CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA e a FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE 
BASQUETEBOL pretendem realizar entre os dias 29 de Março e 01 de Abril de 2012, 
a FESTA DO BASQUETEBOL, em Albufeira. ------------------------------------------------  
Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------  
1. Se trata do maior evento desportivo ao nível da formação, organizado em Portugal, 

envolvendo mais de 1200 participantes, entre jogadores, técnicos, juízes e 
dirigentes de todos os distritos do país; -------------------------------------------------  

2. Além dos participantes diretos, estima-se que acompanhem estes participantes, 
mais de 2000 pessoas que se devem deslocar a Albufeira propositadamente para 
assistir aos jogos, entre familiares, amigos e acompanhantes; --------------------------  

3. Diz respeito a uma modalidade – o Basquetebol – com inegáveis raízes e tradições no 
concelho; -----------------------------------------------------------------------------------  

4. O evento segue uma linha de aposta em atividades desportivas como forma de 
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promovermos o município de Albufeira nesta época do ano, de que são exemplo o 
“Crosse Internacional das Amendoeiras em Flor”, a etapa de Albufeira da “Volta ao 
Algarve em Bicicleta”, os jogos do “Mundialito de Futebol Feminino”  ou o “TIFAA – 
Torneio Internacional de Futebol Adaptado”. --------------------------------------------  

5. Sendo Albufeira um concelho turístico, a necessidade de uma promoção constante 
justifica o investimento em eventos de grande expressão mediática que coloquem a 
marca do concelho nos grandes palcos nacionais e internacionais; ----------------------  

6. Será por isso um acontecimento desportivo de referência no País, que irá contribuir 
para a divulgação e promoção do Concelho, diversificado e alargando o mercado a 
outros segmentos e contribuindo para o enriquecimento da agenda do Município; -----  

7. Situa Albufeira num patamar de grande notoriedade ao nível de eventos 
desportivos, contribuindo também para promover um cenário e um equipamento – os 
Pavilhões Desportivos – com todas as condições para acolher provas e estágios 
desportivos de grandes equipas. ----------------------------------------------------------  

Cabe à Câmara Municipal de Albufeira: ------------------------------------------------------   
• Disponibilizar os Pavilhões Desportivos de Albufeira, Escola Básica e Secundária de 

Albufeira, Escola Secundária de Albufeira, Escola EB 2/3 Dr. Francisco Cabrita, 
Francisco Neves, Olhos de Água e Guia, bem como os meios humanos necessários ao 
funcionamento dos mesmos, (dist.15955); ------------------------------------------------  

• Garantir a promoção do evento, mediante a execução de material promocional, ao 
abrigo do Concurso Público em vigor para a aquisição dos serviços de criação, 
concepção gráfica e impressão de material informativo e promocional de atividades 
promovidas ou apoiadas pela Autarquia à empresa NC&G; -------------------------------  

• Promoção / Divulgação do evento garantida através dos meios de comunicação do 
Município de Albufeira; --------------------------------------------------------------------   

• Organização da CERIMÓNIA DE BOAS-VINDAS - Dia 28 de Março, às 18h00, na 
Praça dos Pescadores, com a disponibilização do apoio técnico necessário a 
realização da mesma (dist.16319); --------------------------------------------------------  

• Reserva e Preparação de uma sala para realização da Assembleia Geral da Federação 
Portuguesa de Basquetebol; ---------------------------------------------------------------  

• Organização da Cerimónia de Encerramento - Dia 01 de Abril, cerca das 12h30, no 
Pavilhão Desportivo de Albufeira; --------------------------------------------------------  

• Reportagem Fotográfica; ------------------------------------------------------------------  
• Clipping do evento; -------------------------------------------------------------------------  
• Intervenção no estabelecimento de parcerias entre a Federação Portuguesa de 
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Basquetebol e entidades privadas, para a angariação de alojamento, transportes e 
alimentação a custos reduzidos; ----------------------------------------------------------  

Cabe à Federação Portuguesa de Basquetebol: ----------------------------------------------   
• Suportar os custos de transportes, alojamento e refeições de todos os elementos 

que compõem a organização, dentro do orçamento estipulado; --------------------------  
• Garantir os custos de transporte de todas as comitivas (72) até Albufeira e 

regresso; -----------------------------------------------------------------------------------  
• Suportar os custos de transportes, refeições em trânsito e prémios de arbitragem 

aos oficiais de jogo, dos 198 jogos a realizar; --------------------------------------------  
• Garantir os custos com Médico, Fisioterapeutas e Enfermeiros; ------------------------  
• Garantir o material técnico e logístico para a competição, nomeadamente, pisos, 

bolas, marcadores e computadores; -------------------------------------------------------  
• Responsabilizar-se pela elaboração e distribuição do programa da Festa. --------------  
 --------------------------------------- PROPONHO -------------------------------------------  
Que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a organização conjunta com a 
Federação Portuguesa de Basquetebol, através dos meios acima descritos, com vista à 
realização da FESTA DO BASQUETEBOL em Albufeira.” ----------------------------------  
Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta. -----------------------------------------   
Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor Presidente, o senhor Vice-
Presidente e os senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José 
Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o senhor Vereador David Martins que remeteu 
para a declaração de voto produzida no ponto seis ponto um da Ordem do Dia. -----   

= APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA = 
Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o 
senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo 
segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de 
Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da ata em minuta. ---------  
Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a 
minuta, também por unanimidade. ----------------------------------------------------------  

= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO = 
Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal. --------------  

= ENCERRAMENTO = 
E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas quinze horas e quarenta e cinco 
minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente ata, que vai ser 
assinada pelo senhor Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, 
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Diretora de Departamento Municipal do Departamento de Gestão e Finanças, que 
secretariei. ------------------------------------------------------------------------------------  
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
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